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JUSTIFICATIVA

O presente projeto de lei obriga os sanitários dos shoppings

instalados na cidade de São Paulo possuam, obrigatoriamente, reservados

para uso exclusivo de crianças.

A maioria daqueles estabelecimentos não possuem referidas

instalações, dificultando as necessidades fisiológicas das crianças.

Obviamente, a altura, principalmente nos sanitários

masculinos, além dessa dificuldade, faz com que o menino tenha contato

quase que direto, pondo em perigo sua saúde.

Uma simples adaptação, colocando-se o reservado sanitário

à pequena altura, por conseguinte alcance da criança, para por fim a uma

série de inconvenientes constrangedores, além de, como já foi dito,

preservação da saúde.

Alguns shopppings já possuem o que este projeto pretende

tomar obrigatório através desta lei.

A propositura estabelece que, no prazo de 1 (um) ano, os

shoppings deverão adaptar-se ao que dispõe o seu caput.

O descumprimento dos dispositivos desta lei acarretará aos

infratores a aplicação de multa correspondente a aplicação de multa

correspondente a 1.000 (mil) UFIRs, cobrada em dobro nas reincidências.

O Poder Executivo regulamentará a lei no prazo de 60

(sessenta) dias, contados a partir de sua publicação.

Impresso no lerVIV) gráfico da CMSP, na quota e a pedido do Vereador

CÓD. 0561



Kiám,ara AuzicOal

,%,16.»,ete WPeada,- ,cYare,

Como se depreende, a propositura, além do conforto, visa

preservar a saúde da criança.

Com as providências estabelecidas, estaremos beneficiando

a população infantil, um grande e importantíssimo segmento da sociedade.

Depreende-se por tudo o que foi mencionado, a grande

importância do tema aludido, visando o conforto, a segurança, a saúde da

criança, e condições vivencial respeitada.

Temos a certeza que, pelo seu grande alcance, o Egrégio

Plenário acolherá a propositura que ora apresentamos.
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